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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder suprimento de fundos ao 2º TENENTE QOABM LUIZ 
CARLOS DA CUNHA FEITOSA, CPF:306.181.692-53, MF:5601851/1, no va-
lor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que correrá a conta do Estado com a 
seguinte classifi cação.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (material de consumo)
R$ 5.000,00 – (despesas eventuais)
(cinco mil e reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º - O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º - O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil em 
exercício
PORTARIA Nº 41/SF/DF, DE 20 DE JULHO DE 2021
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o Regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de Fundos;
Considerando o Decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSAPO);
Considerando a Instrução Normativa/AGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo Decreto Estadual Nº 1.180/2008.
Considerando a PORTARIA Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº 01, de 04 de janeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder suprimento de fundos ao 1º SARGENTO QBM WELLITON 
DA SILVA SANTOS, CPF:392.007.792-04, MF:5607515/1, no valor de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), que correrá a conta do Estado com 
a seguinte classifi cação.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039 (serviço de pessoa jurídica)
R$ 3.500,00 – (despesas eventuais)(três mil e quinhentos reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º - O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º - O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
PORTARIA Nº 42/SF/DF, DE 20 DE JULHO DE 2021
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o Regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de Fundos;
Considerando o Decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSAPO);
Considerando a Instrução Normativa/AGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo Decreto Estadual Nº 1.180/2008.
Considerando a PORTARIA Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº 01, de 04 de janeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder suprimento de fundos ao SUBTENENTE BM HAROLDO 
BRITO BARBOSA, CPF:324.189.902-06, MF:5609917/1, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte 
classifi cação.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039 (serviço de pessoa jurídica)
R$ 2.000,00 – (despesas eventuais)(dois mil reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º - O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º - O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
PORTARIA Nº 43/SF/DF, DE 20 DE JULHO DE 2021
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o Regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de Fundos;

Considerando o Decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSAPO);
Considerando a Instrução Normativa/AGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo Decreto Estadual Nº 1.180/2008.
Considerando a PORTARIA Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº 01, de 04 de janeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder suprimento de fundos ao SOLDADO BM CLAUCIO DA 
SILVA FERREIRA, CPF:012.583.992-88, MF:5932409/1, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte 
classifi cação.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
R$ 3.000,00 – (despesas eventuais)(três mil reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º - O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º - O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
PORTARIA Nº 044/SF/DF, DE 26 DE JULHO DE 2021
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o Regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de Fundos;
Considerando o Decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSAPO);
Considerando a Instrução Normativa/AGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo Decreto Estadual Nº 1.180/2008.
Considerando a PORTARIA Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder suprimento de fundos ao 2º TENENTE QOBM MARCOS 
MATHEUS DE SOUSA MOREIRA, CPF:027.837.372-05, MF:5932587-1, no 
valor de R$8.000,00 (oito mil reais), que correrá a conta do Estado com a 
seguinte classifi cação.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
R$ 5.000,00 – (despesas eventuais)(cinco mil reais)
Elemento de despesa: 339039 (serviço de pessoa jurídica)
R$ 3.000,00 – (despesas eventuais)(três mil reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º - O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º - O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
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EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 074/2021. Inexigibilidade de Licitação nº 052/2021. Partes: 
Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. ANA TERE-
SA DA SILVA COSTA. CPF nº 286.797.252-34. Classifi cação do Objeto: 
Contratação da prestação de serviços técnico profi ssional especializado, 
para atender ao curso de formação policial atinentes aos candidatos Sub 
Judices – Concursos Públicos C-149 SEAD PCPA, C-202 SEAD PCPA, C-203 
SEAD PCPA, como docente da disciplina Relações Interpessoais com Ên-
fase no Atendimento Público. Data da Assinatura: 28/07/2021. Vigência: 
a contar da sua assinatura até 30/09/2021. Valor: R$ 1.050,00. Orça-
mento: Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recurso Ori-
gem do Recurso. 06.128.1502.8832.339036.339047.0101. Estadual. Proc. 
nº 2021/201433. Contratado: ANA TERESA DA SILVA COSTA. Endereço: 
Condomínio Vila Firenze, Bairro: Quarenta Horas, Cep: 67120-370, Ana-
nindeua/PA. Ordenador: Ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. Chefe de 
Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil/PA.
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